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SECRETARIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO E TRANSPORTES.

Portaria n.º 175/2021

Concede licença sem vencimento edá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, ESTADO DEPERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a servidora MARILENE CAVALCANTI DE SOUSASANTOS, realizou requerimento de licença sem vencimento pelo período de 2 (dois)anos;

CONSIDERANDO que o deferimento do pleito não trará prejuízo àadministração pública;

CONSIDERANDO que se trata de servidora estável,

CONSIDERANDO os termos dos art. 107 e seguintes do Estatuto doServidor Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, semvencimento, a servidora MARILENE CAVALCANTI DE SOUSA SANTOS, CPF:661.849.834-15, matrícula 165, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 01.01.2021 a01:01,2023,

Parágrafo Único. Encerrado o período de gozo, a servidora deveráapresentar-se a secretaria competente para fins de retorno ao exercício das funções.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogando-se todas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 01 de janeirode 2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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8hahti Rodrigies Yotsuya
refeita

Josimará|Cav

Rua José Clementino Rodrigues Coelho, 60, centro, DORMENTES - PE
CEP: 56355-000, CNPJ: 35.667.377/0001-83E-mail: prefdormentesQuol.com.br, FONE: (87) 3865 1681


